
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
COMUNICADO PDDE Nº 01/2026/COAMA/CGPDE/DIRAE/FNDE  

 
Assunto: Alterações na Resolução CD/FNDE nº 7/2024 - estorno de recurso   
 

 

Prezado(a) Gestor(a), 

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) informa que, com a 
publicação da Resolução CD/FNDE nº 18, de 27 de novembro de 2025, foram 
promovidas alterações na Resolução CD/FNDE nº 7, de 2 de maio de 2024, 
especialmente no que se refere à reprogramação de saldos financeiros e às 
condições para novos repasses dos recursos do Programa Dinheiro Direto na 
Escola (PDDE). 

De acordo com a nova redação do art. 16, os saldos financeiros eventualmente 
existentes nas contas dos beneficiários poderão ser reprogramados e utilizados 
até o décimo dia útil de fevereiro do exercício seguinte, com aplicabilidade a partir 
do exercício de 2027. Além disso, os créditos financeiros dos programas nacionais 
de cada exercício serão efetuados apenas em contas com saldos zerados, 
observadas as disposições previstas na referida Resolução. 

Dessa forma, esclarecemos que os estornos dos recursos do PDDE, bem como a 
condição de realização de novos repasses apenas para contas com saldo 
zerado, passarão a ser exigidos somente a partir de fevereiro de 2027. 

Assim, informamos que a execução dos recursos referentes ao exercício de 2026 
permanece inalterada, sendo possível a reprogramação dos saldos financeiros 
existentes. 

Para melhor compreensão, recomendamos a leitura da Resolução CD/FNDE nº 18, 
de 27 de novembro de 2025, encaminhada em anexo. 



 

 

 

 

Em caso de dúvidas, orientamos que sejam encaminhadas pelos canais oficiais 
de atendimento do FNDE ou pelo e-mail ppde@fnde.gov.br. 

 

Atenciosamente, 
 
Coordenação de Assistência, Monitoramento e Avaliação do PDDE (COAMA) 
Coordenação-Geral do Programa Dinheiro Direto na Escola (CGPDE) 
Diretoria de Ações Educacionais (DIRAE) 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 

 

Brasília, janeiro de 2026 


